
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ
32.846.347 I 000 1 -46, emai I : licitarsantana@gma il com

EDITAL DA CHAMADA PUBLICA NO. O2l2023
1. DO PREÂMBULO
1.1 - A Prefeitura do Município de Santana do São Francisco, através de sua CPL, inscrito no CNPJ
sob no 32.846.34710001-46, pessoa jurídica de direito público, representada neste ato pelo Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto na LEI N.o 11 .947 , DÉ
16t07t2009, RESOLUÇÃO N.o 26 DO FNDE, DE 17t06t2013 E ALTERAÇÓES POSTERTORES e LEr
8.666/93, vem realizar Chamada Pública para Proletos de Venda para fornecimento de gêneros
alimentÍcios da agricultura familiar que serão utilizados na alimentação escolar do Município de Santana
do São Francisco para o exercício 2023. Os Grupos Formais/lnformais/lndividuais deveráo apresentar
a documentação de Habilitação e o Projeto de Venda as 08:00hs do dia 1410612023, na Sala de
Licitações, situada na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE
2. DO OBJETO
2.1 Projetos de Venda para fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar que seráo

utilizados na alimentação escolar do Município de Santana do São Francisco para o exercício 2023,

conforme especificações e quantitativos constantes do item 2.2. Os Preços desta Chamada Pública

seráo os preços máximos a serem pagos ao Agricultor Familiar ou suas organizaçÕes pela venda dos

gêneros alimentícios, ou seja, os preços não poderão exceder aos valores publicados.

2,2 DA ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS A SEREM ADQUIRIDOS

DA AGRICU LTURA FAMI LIAR.
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1

ACEROLA DE
PRIMEIRA "IN
NATURA", CASCA SA,
FIRME, SEM
RACHADURAS, SEM
DANOS FíSICOS OU
MECÂNICOS
DEVENDO ESTAR
BEM
DESENVOLVIDOS E
MADUROS,
DEVENDO
APRESENTAR 80 A
9Oo/o DE
MATURAÇÃO,
APRESENTANDO
GRAU DE
MATURAÇAO TAL
QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
MANTPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM
coNDrÇÔES
ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. COM
AUSÊNCIA DE
SUJIDADES,
PARASITOS E
LARVAS,

KG 100 6,67
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ABÓBORA MADURA,
TIPO MORANGA,
ISENTA DE
ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO
E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, SEM
DANOS FíSICOS E
MECÂNICOS
ORIUNDOS DE
MANUSEIO E
TRANSPORTE. DE
COLHEITA RECENTE.
ACONDICIONADO EM
SACO PLASTICO
ATÓXICO,
TRANSPARENTE E
RESISTENTE. PESO
MEDIODE3A4
QUILOGRAMAS
APROXIMADAMENTE.

email

KG

il.com

200 4,632
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AMENDOIM CRU,
COM PELE,
CONSTITUíDO DE
GRÃOS INTEIROS,
LIMPOS E DE BOA
QUALIDADE, ISENTO
DE SU.IIDADES,
PARASITAS E
LARVAS.
EMBALAGEM DE
POLIETILENO
ATÓXICO,
RESISTENTE E
DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS
DADOS DE
TDENTTFTCAÇÃO
PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS,
NUMERO DE LOTE,
DATA DE VALIDADE E
QUANTIDADE DO
PRODUTO.
EMBALAGEM DE
500G

KG

i

BO 17,30

4

BANANA DA TERRA
DE BOA QUALIDADE,
NO PONTO DE
MATURAÇÃO
ADEQUADO PARA O
CONSUMO, LIVRE DE
SUJIDADES E
INTEIRAS.

DZ 800 18,48
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BETERRABA DE BOA
QUALIDADE,
FRESCA, COMPACTA
E FIRME, ISENTA DE
ENFERMIDADE,
MATERIAL TERROSO
E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, TAMANHO
E colonnçÃo
UNIFORMES, LIVRES
DE SUJIDADES. DE
COLHEITA RECENTE.
ACONDICIONADA EM
SACO PLASTICO
nrôxrco,
TRANSPARENTE E
RESISTENTE,

KG 200

email licita

5 6,38
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ABACAXI DE BOA
QUALIDADE,
INTEIRO, SEMlrsôrs ou
ernrunnçôrs, No
PONTO DE
unrunnçÁo
ADEQUADO PARA
CONSUMO. ISENTO
DE SUJIDADES,
PARASITAS E
LARVAS, SEM
UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, COM
SABOR E ODOR
CARACTERiSTIco.
coM PESo urÉoro oe
1,5 A 2,5
QUILOGRAMAS.

KG 600 5,72

7

ALFACE DE BOA
QUALIDADE, LIMPA,
SEM DEFEITOS, COM
FOLHAS VERDES,
SEM TRAÇOS DE
orrcnronnçÃo,
INTACTAS E FIRMES.
ACONDICIONADAS
EM SACO PLASTICO
nróxrco,
TRANSPARENTE E
RESISTENTE.

MOLHO 250 2,87

8

ALHO, UNIDADES DE
TAMANFIO MEDIO,
DENTES I-|RMES,
SEM MA.CHUCADOS

KG 150 31,50
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COUVE MANTEIGA
LIMPA E DE BOA
QUALIDADE, SEM
DEFEITOS, COM
FOLHAS VERDES,
SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÂO,
INTACTAS, FIRMES E
SEM DANOS FISICOS
E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO
MANUSEIO E
TRANSPORTE.
ACONDICIONADO EM
SACO DE
POLIETILENO
ATÓXICO,
RESISTENTE E
TRANSPARENTE

MCLHO 200 2,73

email:
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10

CEBOLA ROXA
MEDIA, INTACTAS,
FIRMES, SEM
LESÔES DE ORIGEM
FíSICA E MECANICA,
ISENTA DE
RACHADURAS E
CORTES, TAMANHO
E COLORAÇÃO
UNIFORME E SEM
DANOS FíSICOS E
MECANICOS
ORIUNDOS DO
MANUSEIO E
TRANSPORTE.
ISENTA DE
SUJIDADES.
ACONDICIONADA EM
SACO PLASTICO
ATOXICO,
TRANSPARENTE E
RESISTENTE.

KG 100 8,67

JOST

11

CURCUMA MOiDA
(AÇAFRÃO DA
TERRA): PRODUTO lN
NATURA, SEM
AD|ÇÃO DE OUTROS
INGREDIENTES.
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM
CONTENDO NO
MíNIMO lOOG DO
PRODUTO

KG 50 22,33



ail.com

350

+

DAcRtJ/.JUt{Ot

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central. Centro. Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ

12

32.846.34710001-46,
CHUCHU DE BOA
QUALIDADE,
TAMANHO E
coLoRAÇÃo
UNIFORME, LIVRE DE
ENFERMIDADES,
MATERIAIS
TERROSOS, SEM
DANOS FíSICOS E
MECANICOS
ORIUNDOS DO
MANUSEIO E
TRANSPORTE. DE
COLHEITA RECENTE.

email: licitarsantan

KG 3,50

13

COCO, FRUTO COM
CASCA RíGIDA E
FIBROSA, POLPA
BRANCA E CARNUDA
E EM SEU INTERIOR
ENCONTRA..SE
AGUA. NÃO DEVE
ESTAR DANiFICADO
POR QUALQUER
TIPO DE LESAO
MECANICA OU DE
PARASITAS. FRUTO
EM CONDIÇÔES
ADEQUADAS E
SADIAS PARA O
CONSUMO
IMEDIATO.

KG 100

JffiI

4,17

14

FARINHA DE
MANDIíf,CA tsRANCA
PRODUTO OBTIDO
DOS PROCESSOS DE
RALAR E TORRAR A
MANDIOCA. FINA,
SECA, SRANCA,
ISENTA DE
MATERIAS
TERROSAS, FUNGOS
OU PARASI'TAS E
LIVRE DE UMIDADE E
FRAGMENTOS
ESTRANHOS
EMBALAGEM
PLASTICA DE
POLIETILENO
TRANSPARENTE DE
1 KG COM
TDENTTFTCAÇÃO DO
PRODUTO, DOS
INGREDIENTES,
INFORMAÇÓES
NUTRICIONAIS,
MARCA DO
FABRICANTE E
TNFORMAÇÕES DO
MESMO, PRAZO DE

KG '100 7,28
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VALIDADE, PESO
LÍQUIDO E
ROTULAGEM DE
ACORDO COM A
LEGISLAÇAO

email. licita mail.com

st -rü-uzrut{ui'oÀ§'"

15

GOIABA DE BOA
QUALIDADE, CASCA
FIRME COM
coLoRAÇÂo
VERDE/AMARELADA,
SEM LESÔES OU
PERFURAÇOES NO
PONTO DE
MATURAÇAO
ADEQUADO. ISENTO
DE PARASITAS E
LARVAS.

KG 600 5,47

16

GOMA DE TAPIOCA
DE BOA QUALIDADE,
INSPECIONADO
PELO MINISTERIO DA
AGRTCULTURA (SrF
ou srE). ASPECTO:
LíOUIDO ESPESSo.
EMBALAGEM lOOOG

KG 100 12,27

17

MACAXEIRA COM
CASCA INTEIRA, NÂO
FIBROSA, ISENTA DE
UMIDADE, RAíZES
MEDIANAS, FIRME,
COMPACTA, SABOR
E COR
CARACTERÍSTICOS
DA ESPECIE

KG 1.000 4,20

18

MAÇÃ, FRUTAS
FIRMES E LIMPAS,
GRAU MEDIO DE
AMADURECIMENTO,
SEM MACHUCADOS
INTERNOS E
EXTERNOS.
APRESENTANDO

KG 1.400 16,70
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BoAS coruorçôes
DE CONSUMO. CADA
UNIDADE DEVE
PESAR EM TORNO
DE 150G.

unt
OACRUZ ,tuttt(x

19

MELANCIA FRESCA,
DE BOA QUALIDADF
APRESENTANDO
TAMANHO, COR E
coruroRunçÃo
UNIFORME,
ARREDONDADA OU
ALONGADA,
MADURA, COM
CASCA LISA EM
TONS DE VERDE OU
RAJADA POR
MANCHAS
AMARELADAS. COM
POLPA INTACTA E
ABUNDANTE, FIRME.
sEM DANos rísrcosou urcÂurcos
ORIUNDOS DO
TRANSPORTE.
ACONDICIONADA EM
CAIXAS DE
POLIETILENO PARA
ALIMENTOS. COM
PESO MEDIO DE
APROXIMADAMENTE
1O A 15 QUILOS.

KG 3.000 3 82

800 3,9520

unuÃo No PoNToDE unrunnçÃo
ADEQUADO PARA O
CONSUMO, INTEIRO,
tsENTo or lrsôrs r
SUJIDADES, SEM
DANos rísrcos E

uecÂrurcos
ORIUNDO DO
MANUSEIO E
TRANSPORTE. COM
PESO MEDIO DÊ 270
GRAMAS A 310
GRAMAS.

KG

@go
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MILHO VERDE IN
NATURA, ESPIGA DE
MILHO COM GRÃOS
BEM
DESENVOLVIDOS E
NOVOS, MACIOS E
LEITOSOS. OS
GRÃOS DEVEM
APRESENTAR COR
AMARELADA CLARA,
BRILHANTE,
CRISTALINA E
ISENTO DE DANOS
FíSICOS E
MECÂNICOS
ORIUNDOS DO
MANUSEIO E
TRANSPORTE,
ACONDICIONADO EM
SACO PLASTICO,
ATOXICO,
TRANSPARENTE E
RESIS'IENTE, LIVRE
DE SUJIDADES.

*§J-;r{n,,r*K

email

KG

l.com

60021 15,97
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22

LOURO EM FOLHAS
SECAS,
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM
CONTENDO MiNIMO
5G DO PRODUTO.

KG 30 14,33

23

REPOLHO BRANCO,
DE BOA QUAL-IDADE,
FIRME, INTACTO E
SEM LESOES DE
ORIGEM FÍSICA E
MECÂNICAS
(RACHADURAS E
coRTES). L|VRE DE
SUJIDADES. COM
PESO MEDIO
APROXIMADAIVIENTE
DE 1,5
QUILOGRAMAS A 2,5
QUILOGRAMAS.

150KG 6,12

24

REPOLHO ROXO IN
NATURA, DE 1O

QUALIDADE.
ÍrurrcRo, FtRME,
COM COR E CHEIRO
PROPRIOS,
TAMAT{HO MEDIO. AS
FOLHAS DÉVEM
ESTAR LI\/RES DE
RACHADURAS E
PERFURAÇÔES,
ISENTO DE
PARASITAS, LP.RVAS
E SUJIDADES

KG 50 6,35

(%
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25

PIMENTA DE CHEIRO
DE BOA QUALIDADF
ixfucno, 

- -nnúe,

GRAU DE
MATURAÇÃO
ADEQUADA, ISENTA
DE SUBSTÂNCIAS
TERROSAS,
SUJIDADES, CORPOS
ESTRANHOS E
UMIDADES.

MOLHO 250 2,90

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura Íamiliar

(Resolução FNDE/CD no 6, de 8 de maio de 2020).

*Os preços apresentados na Chamada Pública são previamente definidos pela Entidade Executora, e
são esses os preços que serão praticados no âmbito dos contratos de aquisição de produtos da
agricultura familiar, ou seja, o preço NÃO é critério de classificação, não há disputa de preços.
3. DA FONTE DE RECURSO

3.1 Transferido de forma automática pelo FNDE.

4. DA HABTLTTAÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de

Fornecedores Individuais, Grupos lnformais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 34 da Resolução

FNDE/CD no 6, de 8 de maio de ?02A.

a) RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR

w# É2

NNn§q

26

TEMPERO (PIMENTA
DO REINO E
coMtNHo)PRODUTO
IN NATURA, SEM
AD|ÇAO DE OUTROS
INGREDIENTES.
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM
CONTENDO NO
MÍNIMO lOOG DO
PRODUTO.

KG 80 33,47

N

27

UVA PASSA PRETA,
sEM AD|ÇÁO DE
AÇUCAR,
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM
PLASTICA, INTEGRA,
ATÓXICA, DE ATE 150
G E CONTENDO
TODOS OS DADOS
DE TDENTTFTCAÇÃO E
vALTDADE. (PRAZO
DE VALIDADE NÃO
INFERIOR A 6 TVIESES
DA DATA DE
FABRICAÇÃO)

KG 80 18,87

§v
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Os fornecedores que aderire;'n a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e
regulatorias para tanto. (Projetos de Vendas).

b) DAS EX|GÊNCTAS LEGATS

O fornecedor deve declarar, ainda, que possui autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se,
em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penalaplicáveis." (Projetos de
Vendas).

4-1.1 DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

4.1.2 Os envelopes, não transparentes, deverão estar lacrados e identificados, com a seguinte

inscrição:

CHAMADA PUBLICA N'. O2l2023
ENVELOPE No 1 - HAB|L|TAÇÀO

COMISSÂO ESPECIAL DA CHAMADA PUBLICA

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

g3

\§ss

f ;:{--

CHAMADA PUBLICA N', O2I2O23
ENVELOPE NO 2 - PROJETO DE VENDA

COMISSÃO ESPECIAL DA CHAMADA PUBLICA

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

4.1.3 As certidÕes positivas de débito serão aceitas se, com teor de negativa.

4.1.4 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope no 1) e ao Projeto de Venda (Envelope no 2)

serão apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de copia simples,

desde que os r:riginais estejam presentes para as devidas conferencias. Os documentos retirados via

INTERNET podem ser apresentados em CÓPIA sem a devida autenticação, podendo a Comissão,

caso veja necessidade, verificar sua autenticidade.

4.2. DO ENVELOPE No 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (náo organizado em

grupo).

O Fornecedor lndividual deverá apresentar no Envelope no 01 os documentos abaixo relacionados, sob

pena de inabilitação:

| - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

ll - O extrato da DAP Física do agricuitor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias (Resolução

0612020 Art.36 §1').

lll - A Declaração de que os gêneros aiimentícios a serem entregues sáo oriundos de PRODUÇÂO

PROPRIA, ou seja, da Agricultura Familiar, relacionada no projeto de venda;

lV - Declaração de Responsabiiidacie pelo controle ao atendimento do limite individual de venda aos

Fornecedores i ndividuais.

4.3. DO ENVELOPE No 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL (organizados em grupos)
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O Grupo lnformal deverá apresentar no Envelope no 0í, os documentos abaixo relacionados, sob pena

de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

ll - O extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiaÍ participante, emitido nos últimos 60 dias

(Resoluçáo 06/2020 Art.36 §2o);

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena

de inabilitaçãoi

I - A prova de inscriÇáo no Cadastro Nacronal de Pessoa Juridica - CNPJ;

ll - O extrato da DAP Jurídica para Associações e Cooperativas, emitido nos últimos 60 dias (Resolução

06/2020 Art.36 §3).

lll - Cópia do RG e CPF do representante legal da empresa licitante

lV- QSA da Cooperativa / Composiçáo do Quadro Societário da Cooperativa e das Associações;

V - Lista dos Associados COM DAP e SEM DAP.

Vl- Prova de Regularidade (Cêrtidáo) com a Fazenda Municipal, estadual e icms, Federal (Certidâo da

SRF e Certidão da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidâo Conjunta,

Vll - Prova de Regularidade (Certiciáo) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo);

Vlll - Cópia do Estatuto da Cooperativa ou Associaçáo;

lX- Ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial do Estado, no caso de

COOPERATIVAS, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de ASSOCIAÇÔES;

X - A Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de PRODUÇÃO

PRÓPRlA, ou seja, da Agricultura Familiar, relacionada nc projeto de venda;

Xl - Declaraçáo de Responsabilidade pelo controle ao atendimento do limite individual de venda aos

Grupos Formais e seus Cooperados.

Obs: A solicitação elencada no item lll e lV se faz necessária para demonstrar a
correta formação juridica das Cooperativas, em respeito ao disposto no aft..47, daLei n"
5.76411971, que assim destaca:

"A sociedade será administrada por uma Diretorja
ou Conselho de Administraçáo, composto
exclusivamente de associados eleitos pela

lll - A DeclaraÇão de que os gêneros alimentícios a serem entregues sáo oriundos de PRODUÇÃO

PRÓPRIA, ou seja, da Agricultura Familiar, relacionada no projeto de venda; ..S,Y

lV - DeclaraÇão de Responsabilidade pelo controle ao atendimento do limite rndividua' O" ,"g$
Fornecedores tnformais. 

*{Si6-
4.4. DO ENVELOPE N" 01 - HAB|L|TAÇÃO DO GRUPO FORMAL ' \
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Assennbleia Geral, com mandato nunca superior a
4 (quatro) anos, sendo obrigatoria a renovaçáo de,
no mínimo, 113 (um terço) do Conselho da
Administração".

4.5 AINDA, TODOS OS INTERESSADOS deverão incluir no Envelope de Habilitação No 01, além dos

documentos citados no ltem 4, QUANDO PROPUSEREM A FORNECER.

4.5.1 Produto de origem vegetal in natura, dispensado a apresentação de certificados, ficando à cargo

da comissão de análise a aprovação no momento da entrega das amostras dos produtos;

4.5.2. Produto de origem animal (carnes, ovos, mel, leites e derivados), a documentação comprobatoria
de Serviço de lnspeção Sanitária, podendo ser podendo ser [t4unicipal (SlM), Estadual (SlE) ou Federai
(srF);

4.5.3. Produtos de origem vegetal processado (massas, pães, bolachas, doces de fruta, farinha, 4 ,
mandioca descascada, etc.), oÃlvará Sanitário; 

,*r tlh[ itt lnt$t$t*in
Ir..rr r, .prgtlOÊ\ír,

4.5.4. Sucos e Polpas de Frutas, o Certificado de registro no MAPA- Ministério de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento,

4.5.5. Em casos de serviços de processamento dos aiimentos descritos no item 4.5.2, 4.5.3 e 4.5.4
fiquem à cargo de empresas terceirizadas, apresentar Certificação de Prestação de Serviço, Alvará
Sanitário da empresa prestadora,;

4.5.6. Produto qualificado como Sustentável ou OrEânico, a documentaçáo comprobatoria da

respectiva certificação de produção orgânica ou seio de sustentabilidade, segundo a Lei no

10.831/2003, o Decreto no 6.3231200/ e devido cadastro nc MAPA;

4.6. Em caso de DESCONFORMIDADE de qualquer um dos documentos constantes dos itens 4.2,

4.3,4.4 e 4.5, Art. 36 § 40 será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da

documentação, mediante análise da Comissão Julgadora, devendo ser agendada a nova data, iocal e

horário (após discorrido o prazo) para apresentaçâo da Cocumentação em Desconformidade e para a

abertura do Envelope no 2 - Das Propostas.

4.7. Na AUSÊNCIA de documentaçáo prevista no Edital nos itens 4.2, 4.3, 4.4 e 4.5, o interessado será

INABILITADO. Não podendo ser suprida essa ausência no prazo quinquenal estipulado no item 4.6,

que versa somente sobre DESCONFORIMIDADE.

4.8 O direito garantido no dispositivo anterior diz respeito a vícios de forma e não poderá resultar em

prejuízo à competitividade e/ou modificação da situação fática retratada no documento considerado

irregular.

5. DO ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA (Relaçãc de p;'odutos a serem adquiridos no perÍodo).
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5.1 No Envelope no 02, os Fornecerjores lndividuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais deverão

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Aiimentícios da Agricultura Familiar, conforme Anexos da

Resolução no 6, de B de maio de 2020, não podendo alterar sua original configuração.

5.1 .1 A Relação dos Proponentes e o Resultado da Seleçâo dos proletos de venda serão apresentados

em sessão pública e registrada em Ata, após o término do prazo de apresentaçáo dos projetos.

5.1 .2 Sendo a Ata afixada, no mesmo dia, no Quadro Mural da Prefeitura. JtXÊ $StlEçl'+{illi Jtlt{íF

FrdüEkirr

5.3 O (s) projeto (s) de venda a ser (em) contratado (s) será (ão) selecionado (s) conforme cherios

estabelecidos pelo art. 35 da Resolução n" 06 de 08 de maio de 2020.

5.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o

CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor lndividual

ou Grupo lnformal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo

Formal;

5. Os participantes poderão ser convocados a prestarem esclarecimentos ou informações

complementares, verbais ou por escrito, a respeito de documentos ou propostas apresentadas, sem

que isso implique em modificações de condiçÕes originalmente propostas, sendo esse item de

autonomia da Comissão Julgadora.

6. DA TMPUGNAÇÃO DO EDTTAL

6.1 Qualquer pessoa fÍsica ou jurídica e parte legítima para impugnar o presente edital se constatada

irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido ate 03 (três) dias úteis antes da data

fixada paru a abertura dos envelopes de habilitação.

6.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a administração o interessado que

não o fizer no prazo estipulado acima.

6.3 Náo será reconhecida impugnação sem nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefone, data,

assinatura do impugnante e sendo pessoa jurídica, deverá estar acompanhada de documento que

comprove a representatividade de quem assina a impugnação.

6.4 No caso de impugnação encaminhada por e-mail, cabe ao interessado certificar-se do recebimento,

não cabendo a Comissão de Licitação nenhuma responsabilidade por falha na transmissáo via internet.

7. DOS CRTTERTOS DE SELEÇÃO DOS BENEFTCIARTOS

Art. 35 Para seleção, os projetos de venda (modelos no Anexo Vll) habilitados devem ser divididos em:

grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das RegiÕes Geográficas lmediatas, grupo

de projetos das RegiÕes Geográficas lntermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos

do país.

7.1 § í" Entende-se por local, no caso de DAP Física, o nrunicÍpio indicado na DAP.

ry
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7.3 § 3" Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção

| - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

ll - o grupo de proJetos de fornecedores de Região Geográfica lmediata tem prioridade sobre o de

Região Geográfica lntermediária, o do estado e o do País;

lll - o grupo de proletos de fornecedores da Região Geográfica lntermediária tem prioridade sobre o

do estado e do país: )

lv - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. fm,lnf§/tOr;nfiZUUf*

7.4 § 4" Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridadê para seleçâo:

| - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades

quiloÍnbolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos lnfoÍmais

de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a

composição seja de, no minimo, 50%+í (cinquenta por cênto mais um) dos 15 cooperados/associados

das organizaçÕes produtivas respectivarnente, conforme identificaçào na (s) DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades

qualombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 40 inciso ldeste artigo, têm prioridade

organizaçÕes produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou

indigenas no seu quadro de associados/cooperados.

ll - os fornecedores de gêneros alimentícios ceÍtiÍicados como orgânicos ou agroecológicos, segundo

a Lei n" 10.831/2003, o Decreto n'6.32312007 e devido cadastro no MAPA;

lll - os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais, estes sobre os Fornecedores lndividuais, e estes,

sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias

do MAPA que regulamentam a DAP),

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4o inciso lll deste artigo,

têm prioridade organizaÇÕes produtrvas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou

empreendedores familiarês rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Juridica;

b) em caso de persastência de empate, deve ser Íealizado sorteio ou, êm havendo consenso entre as

partes, pode-se optar pela divisáo no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as

organizaÇÕes finalistas.

7.4 Caso o projeto de venda setecionado não contemple a totalidade dos itens descritos no llem 2.2

deste Edital, estas devem ser complementadas com os pr"o.ietos dos demais grupos, de acordo com os
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7.2 § 2" Entende-se por local, no caso de DAP JurÍdica, o município onde houver a maior quantidade,

em números absolutos, de DAPs FÍsicas registradas no extrato da DAP Jurídica.
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critéraos de seleção e priorização estabelecidos nos § 1'e § 2" Art. 35 Resolução Federal no 6, de 08

de maio de 2020, até que se totalize a demanda da Prefeitura.

Logo, a adjudicação dar-se-á por ITEM

@e $K
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8, DOS RECURSOS ADIVIIN ISTRATIVOS

8.1 QualqueÍ participante poderá após a divulgação do resultado, através da Ata de Sessão Pública,

que será afixada no Quadro Mural da Prefeitura e por e-mail dos proponentes, manifestar a intençáo

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de peça

recursal, em similaridade ao disposto no lnciso XVlll, aft. 4o. Lei Federal no 10.52012002, pa? a

apresentaçâo das razÕes do recurso, Íicando os demais participantes, desde logo, intimados para

apresentar contrarrazÕes em igual número de dias, que comeÇaráo a correr do término do pêzo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial.

A falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao resultado desta Chamada

Pública, importará a preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não

serão recebidos.

8.1.1 Caberá a Comissão Julgadora, analisar e posicionar quanto aos ÍecuÍsos apresentados

9, DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
9.1 As amostras dos gêneros alimentÍcios espêcificados nesta Chamada Pública deverâo ser
entregues em local previamente inÍormado, pela prefeitura para avaliação e seleÇáo dos produtos a
serem adquirjdos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.
9.2 Será obrigatória a apresentaÇão de amostras do gênero alimentício solicitado. O fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugaÍ, após o encerramênto da sessão, terá o prazo de 03
(três) dias úteis, após convocação para apresentação das amostras.
9.3 O Prefeito Municipal designará uma Comissáo com 03 (três) integrantes da Secretaria lvlunicipal de
EducaÇão por Portaria, para atesto, recebimento e aprovação dos alimentos, com a Íinalidade de avaliar
as amostras, levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos
no Projeto de Venda, durante toda a vigência do contrato. Caso as amostras apresentadas não sejam
aprovadas, mediante as condiçóes pré-estabelecidas no procedimento de testes, o fornecedor será
desclassificado.
9.4 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionáÍio, buscando atender o anseio público
de obter alimentos de qualidade. terâo a obrigaçáo de emitir um Relatório de AprovaÇão dos gêneros
alimentícios recebidos ou emitir uma Declaraçáo reJeitando os mesmos quando esses não atenderem
os requisitos estabelecidos no Projeto Ce Venda; em que as participantes terão o direito do contraditório
e ampla defesa no prazo de 03 (três) Cias úteis.
10, DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

10.1 Os gêneros alimenticios deverác ser entregues ern local determinado pela Prefeitura, de acordo
com o cronograma expedido pela Secretaria de EducaÇão, no qual se atestará o seu recebimento.

í 0.2 Quando do fornecimento, as quantldades poderáo ser alteracjas para mais ou para menos, bem
como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da unidade, de acordo
com a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona viÍus (Covid-
1e)

11. PRAZO DE EXECUÇÁO DO CON.r'RATO
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11.1 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência ate 3111212023, a contar de sua

assinatura, cuja eficácia estará condicionada à efetiva prrblicaÇão do extrato na imprensa oficial,

conforme demanda mensal.

í2, DO PAGAMENTO

í2.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos ou de acordo

com a data de repasse, através de Transferência Eletrônica ldentificada.

13. DAS SANÇÓES ADI\4INISTRATIVAS

13.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administraçâo podêrá, gaÍantida a prévia deÍesa,

aplicar ao contratado as seguintes sançÕes.

JosEüARros(\.d
píeqü§[c.

u$Hok
| - Advertência;

ll- Multa de'10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,

lll - Suspensáo temporária de participaÇão em licitação e

Administração, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;

impedimento de contratar com a

lV- Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública ênquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou atê que seja promovida a reabilitaÇâo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item 13.'1 .

13.2 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderáo ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll, facultada a defesa prévia do interêssado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis.

13.3 A sanÇão estabelecida no inciso lV do item 13.1 é de competência exclusiva do l\4inistro de Estado,

do Secretário Estadual ou Municipal conÍorme o caso, facultada a deÍesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaÇão ser requerida após 02

(dois) anos de sua aplicação.

14.1. O limite individual de venda do agricultor Íamiliar e do empreendedor familiar rural, conforme Art.

39 da Resoluçáo no 6, de 08 de maio de 202A, parc â alimentação escolar deverá rêspeitar o valor

máximo de RS 40.000,oo(quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às

seguintes regras:

&2
5

14, DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
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l- Para a comercializaçáo com fornecedcres individuais e grupos informais, os contratos individuars

firmados deverâo respeitar o valor máximo de RS 40.000,00(quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex;

ll - Para a comercialização com grupos formais o montantê máximo a ser contratado será o resultado

do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado

pelo limite individual de comercializaçáo, utilizando a seguinte fórmula:

VMC = NAF x R$ 40.000,00(quarenta mil reais), (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado NAF: no

de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).

§ í" Cabe às cooperativas e/ou associaÇÕes que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade

pelo controle do atendimento do limite incjividual de venda nos casos de comercialização com os grupos

formais.

§ 2" Cabe às EEx a Íesponsabilidaoe pelo controle do atendimento do limite jndividual de venda nos

casos de comercialização com os gíupos informais e agricultores individuais. A estas, também compete

o controle do limite total de venda das cooperativas e associaçÕes, nos casos de comercializaÇão com

grupos formais.

14.2. A aquisiçáo dos gêneros alimentÍcios será formalizada através de um Contrato de Aquisiçào de

Gêneros AlimentÍcios da Agricultura [amiliar para Alimentaçáo Escolar que estabelecerá com clareza

e prêcisão as condiÇóes para sua execuÇâo, expressas em cláusulas que definam os direitos,

obrigaçÕes e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da

proposta a que se vinculam, bêm como do Capítulo lll - Dos Contratos, da Lei Federal n" 8.666/1993.

14.3. A apresentaÇào da proposta importa como plena aceitaçáo de todas as cláusulas do Edital

14.4. Os casos omissos neste Edital serão dirimidos pela CPL rr
StJflt$Úuuz''t'urx

15 DA ASSINATURA DO CONTRATO PN.'N'.

í 5.1 O (s) selecionado (s) será (ão) convocado (s), para no prazo de ate 05 (cinco) dias, assinar o ls)

contrato (s).

15.2 Caso o (s) Convocado (s) náo cumpra (m) o prazo estipulado, o selecionado deverá ser

desclassificado, e o segundo selecionado deverá ser convocado.

16 APÓS A ASSINATURA DOS CONTRATOS

16.1 CABERÁ A COORDENAÇAO REGIONAL, no prazo máximo de 05 (cinco) dias âpÓs a assinatura

dos contratos, anexar de uma única vê2, o RELATÓRIO (totalizando os valores por fornecedor e geral

por CRE) e seus EXTRAToS DE CONTRATO no Processc MÃE da Chamada Pública, para publicaÇão

a ser realizado pela Gerência de Licitação;

í6.1.1 CABERÁ A LICITAÇÃO, realizar a disponibilizaÇáo de todos os contratos assinados e enviar

para publicação no Diário Oficial do Município.

17 DA RESCISÃO DE CONTRATO

út)oáJv
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19.1 Poderá ser rescindido, de pleno di!-eito, independentemente de notificaçâo ou interpelação judicial
ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobserváncia de qualquer de suas condiçÕes,

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

Santana do São Francisco, 2510512023
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José Carlos Far Íuz Junior
Presi CPL




